
SOBRE NÓS

A CRIOLA foi fundada em 1992 
por mulheres negras de dife-
rentes inserções políticas para 
enfrentar o racismo patriarcal 
cisheteronormativo que ainda 
gera graves violações dos di-
reitos das meninas e mulheres 
negras. Nossa missão é atuar 

PROMOÇÃO DOS DIREITOS  
SEXUAIS E REPRODUTIVOS

para a erradicação do racismo 
patriarcal cisheteronormativo, 
contribuindo com a instrumen-
talização de mulheres negras 
jovens e adultas, cis e trans, e 
com a ação política para a garan-
tia dos direitos, da democracia, 
da justiça e pelo Bem Viver.



APRESENTAÇÃO

Temos acompanhado, principal-
mente a partir de 2016, sistemá-
ticos ataques à democracia e aos 
direitos humanos, com restrição 
ao diálogo, à circulação de infor-
mações e à participação cidadã. 
A gestão do ex-presidente Jair 
Bolsonaro e seu grupo de apoio 
político aprofundou a crise, ao 
adotar como estratégia a manu-
tenção da política de austeridade 
em relação aos gastos sociais; a 
desestruturação de serviços e 
políticas públicas; a rejeição do 
diálogo com a sociedade; o es-
vaziamento de instâncias de par-
ticipação política; promoção de 
desinformação; além de práticas 
de desqualificação pública, cri-
minalização e violência (letal, em 
alguns casos) contra grupos po-
pulacionais (negros, quilombo-
las, LBTQIA+, indígenas), orga-
nizações e movimentos sociais. 
Movimentos negros e movimen-
tos de mulheres negras, articu-

lados em redes e coalizões, têm 
enfrentado esses diversos pro-
cessos de violência e violação 
de direitos humanos afirmando 
que “enquanto houver racismo, 
não haverá democracia”!

Da mesma forma, mantivemos a 
denúncia, em âmbito nacional e 
internacional, a denúncia sobre 
os obstáculos impostos pelo ra-
cismo patriarcal cisheteronorma-
tivo à maior participação política 
das mulheres negras cis e trans 
em espaços de tomada de de-
cisão. A mudança de governo, 
com a defesa de uma plataforma 
política alinhada aos direitos hu-
manos, ao enfrentamento às in-
justiças e desigualdades sociais, 
tem se mostrado pouco eficaz 
para enfrentar as restrições à 
participação política destas mu-
lheres, nos variados espaços e 
mecanismos do espaço cívico 
nacional.



Em 2025, com a realização da 
Marcha das Mulheres Negras 
por Reparação e Bem Viver, em 
novembro, é fundamental refle-
tir sobre a democracia brasileira, 
as injustiças e os problemas que 
enfrentam as meninas e mulhe-
res negras e que país queremos!

Criola, por meio do projeto “Mu-
lheres Negras na Luta Política 
pela Conquista de Direitos”, 
apoiado por Instituto Raça e 
Igualdade, desde 2021 monitora 
os processos de fechamento do 
espaço cívico na sociedade bra-
sileira, com foco em indicadores 

VENHA MARCHAR CONOSCO!

significativos à participação, re-
presentação política e garantia 
de direitos para as mulheres ne-
gras cis e trans.

Com o objetivo de ampliar as ca-
pacidades das organizações de 
mulheres negras cis e trans para 
o debate e enfrentamento do 
racismo patriarcal cisheteronor-
mativo, Criola apresenta a série 
de informes “Democracia na 
Prática” – documentos que ana-
lisam o custoso caminho para 
alcançarmos maior participação 
política de mulheres negras no 
espaço cívico em nosso país.



ABORTO, DIREITOS SEXUAIS  
E REPRODUTIVOS:  
O QUE MULHERES NEGRAS 
QUEREM DIZER COM ISSO?



As mulheres negras do Brasil, 
irmanadas com as mulheres do 
mundo, afetadas pelo racismo, 
sexismo, lesbofobia, transfobia 
e outras formas de discrimina-
ção, exigem o fim da violência 
que se manifesta na interdição e 
dificuldade de acesso ao siste-
ma de saúde, na alta mortalidade 
materna das mulheres negras, 
na baixa qualidade do atendi-
mento nas instituições de saú-
de, aliada à falta de ações e de 
capacitação de profissionais de 
saúde voltados especificamente 
para os riscos aos quais as meni-
nas, mulheres negras cis e trans 
estão expostas.

A vida reprodutiva das mulheres 
negras cis e trans é marcada por 
interdições que lhes retiram o 
direito de escolha em contextos 
marcados por violências, preca-
riedades, que as impossibilitam 
de ter uma vivência digna dos 
seus direitos reprodutivos. Essa 
realidade evidencia a complexi-

dade das injustiças reprodutivas 
às quais estão submetidas.

Dados produzidos por institutos 
de pesquisa oficiais e organiza-
ções da sociedade civil têm evi-
denciado que o cenário no Brasil 
acerca da situação das meninas 
e mulheres, principalmente as 
pertencentes ao grupo popula-
cional de pessoas negras, é pre-
ocupante.

De acordo com a pesquisa con-
duzida pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública e pelo Data-
folha (2023), “33,4% das mu-
lheres brasileiras com 16 anos 
ou mais experimentou violência 
física ou sexual provocada por 
parceiro íntimo ao longo da vida. 
A análise da prevalência por fai-
xa etária indica que quase meta-
de das mulheres entre 25 e 34 
anos experimentaram alguma 
forma de violência por parte de 
parceiro íntimo ao longo da vida 
(48,9%). 



Este grupo também apresentou 
a maior prevalência de vitimiza-
ção por violência sexual dentre 
todas as faixas etárias (24,8%). 
Ou seja, 1 em cada 4 mulheres 
entre 25 e 34 anos afirmaram ter 
sofrido alguma forma de ofensa 
sexual e/ou tentativa forçada de 
manter relação sexual com o par-
ceiro íntimo. Em relação ao perfil 
étnico racial, mulheres negras 
(45%) apresentam prevalência 
superior de vitimização do que 
as mulheres brancas (36,9%)”1.

As estatísticas seguem eviden-
ciando o recrudescimento da 
violência contra esses corpos e 
o cerceamento do acesso aos 
serviços de saúde de forma se-
gura. O relatório apresentado 
por Criola, GELEDÉS - Instituto 
da Mulher Negra, Coalizão Ne-
gra por Direitos e Comunidade 
Bahá’í do Brasil para a 108ª Ses-
são do Comitê para Eliminação 
da Discriminação Racial (CERD), 

1. São Paulo: Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023. Relatório. BUENO, Samira et al.  
Visível e invisível: a vitimização de mulheres no Brasil.

sinaliza a mortalidade materna 
como uma realidade no sistema 
de saúde brasileiro, sobretudo 
das mulheres negras, vitimadas 
por práticas racistas institucio-
nalizadas. Em 2019, a taxa de 
mortalidade materna era de 57,9 
a cada 100 mil nascidos vivos, 
aumentando para 107,5/100 mil 
em 2021. Desse total, 61,3% 
eram mulheres negras, enquan-
to cerca de 84,2% das mulheres 
brancas acessam o pré-natal, 
esse índice cai para 73% quan-
do se trata de mulheres negras, 
o que reflete também no aumen-
to da mortalidade materna.

Já em 2022, dados do Ministério 
da Saúde informam que a mor-
talidade materna de mulheres 
negras está em 100,38 enquan-
to para mulheres brancas a taxa 
é de 46,56, evidenciando um 
risco de óbito materno 2 vezes 
maior para negras.



No Rio de Janeiro, em 2023 e 
2024, a faixa etária em que hou-
ve mais ocorrências de mortes 
maternas, é a dos 30 a 39 anos, 
com aumentos assustadores na 
faixa de 10 a 14 anos. As mu-
lheres negras têm o dobro dos 
casos de mortalidade em com-
paração com as brancas. Mais 
de 30% das mortes maternas 
no território fluminense se deve 
às doenças pré-existentes que 
complicam a gravidez, o parto ou 
o puerpério.

Nos últimos 10 anos a média de 
partos de meninas no Brasil foi 
de 20.443,9, por ano, totalizan-
do em torno de 204.438 crian-
ças ou adolescentes mães. Des-
tas, 74,2% delas eram negras, 
de acordo com os dados de ges-
tação de menores de 14 anos do 
DataSUS.

2 Disponível em: https://www.intercept.com.br/2024/09/18/uma-adolescente-morreu-por-semana-gravidez   

Já os registros de óbito mater-
no do DataSUS revelam que 407 
meninas e adolescentes de 10 a 
19 anos morreram por problemas 
decorrentes de uma gravidez en-
tre 2018 e 2023. Em média, uma 
adolescente morreu por compli-
cações na gravidez, no parto ou 
no puerpério toda semana, em 
seis anos. Entre elas, 17 tinham 
de 10 a 14 anos, ou seja, foram 
vítimas de estupro de vulnerá-
vel, de acordo com a legislação 
brasileira. Pois, qualquer relação 
sexual ou ato libidinoso com me-
nores de 14 anos, com ou sem 
consentimento é considerado 
estupro de vulnerável! E o abor-
to deveria ser garantido.2

https://www.intercept.com.br/2024/09/18/uma-adolescente-morreu-por-semana-gravidez/


Apesar disso, uma investigação 
realizada pelo Intercept , com 
base no Sistema de Informa-
ção de Agravos de Notificação 
(Sinan) do Ministério da Saúde, 
revela uma realidade alarmante: 
entre 2015 e 2020, apenas 3,9% 
das meninas de 10 a 14 anos ví-
timas de estupro tiveram acesso 
ao aborto legal.

No total, foram registrados ape-
nas 362 abortos em meninas 
dessa faixa etária, diante de mais 
de 132 mil casos de estupro. 
Estima-se que cerca de 9,2 mil 
desses abusos podem ter resul-
tado em gravidez, considerando 
a subnotificação dos crimes e 
comparando a estimativa de gra-
videzes decorrentes de estupro 
com o número real de abortos 
realizados. É dessa comparação 
que se chega ao percentual de 
apenas 3,9% de acesso ao pro-
cedimento.3

3 Disponível: https://www.intercept.com.br/2023/05/01/estupro-meninas-ate-14-anos-nao-tem-acesso-a-aborto/

4 Disponível em: https://criola.org.br/artigo-morte-materna-e-a-mais-cruel-expressao-do-racismo-no-brasil/?doing_

wp_cron=1712610060.8996729850769042968750

A experiência de engravidar e 
parir tem sido uma prática de ris-
co para adolescentes, mulheres 
e pessoas negras que gestam. 
Elas são discriminadas, humilha-
das, mal orientadas e não rece-
bem informações de qualidade 
para viver essa fase da vida com 
dignidade. 

As principais causas desse tipo 
de óbito são hipertensão (pré-
-eclâmpsia e eclâmpsia), hemor-
ragias graves, infecções, com-
plicações no parto e abortos 
inseguros - que podem ocorrer 
antes, durante e depois do par-
to.4 As mortes maternas são evi-
táveis, na maioria dos casos. 

Mulheres negras enfrentam de-
sigualdades significativas no 
acesso a cuidados adequados 
durante a gestação e o parto. 

https://www.intercept.com.br/2023/05/01/estupro-meninas-ate-14-anos-nao-tem-acesso-a-aborto/
https://criola.org.br/artigo-morte-materna-e-a-mais-cruel-expressao-do-racismo-no-brasil/?doing_wp_cron=1712610060.8996729850769042968750
https://criola.org.br/artigo-morte-materna-e-a-mais-cruel-expressao-do-racismo-no-brasil/?doing_wp_cron=1712610060.8996729850769042968750


Estudos apontam que elas re-
cebem menos analgesia para o 
controle da dor e têm maior pro-
babilidade de passar por um pré-
-natal insuficiente. Além disso, 
recebem menos orientações so-
bre o início do trabalho de parto, 
possíveis complicações e menor 
uso de anestesia local em pro-
cedimentos como a episiotomia 
— corte cirúrgico realizado entre 
a vagina e o ânus. As puérperas 
autodeclaradas pretas também 
tendem a apresentar menor vín-
culo com a unidade hospitalar, 
maior frequência de partos reali-
zados sem acompanhante e são 
submetidas a menos interven-
ções obstétricas.5

Diante desse cenário preocu-
pante de mortes maternas e vio-
lências obstétricas - motivadas 
pela falta de acesso à saúde e a 
um tratamento humanizado para 

5 LEAL, M. do C. et al. A cor da dor: iniquidades raciais na atenção pré-natal e ao parto no Brasil. Cadernos de Saúde 

Pública [online], v. 33, supl. 1, e00078816, 2017. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/csp/v33s1/1678-4464-csp-

-33-s1-e00078816.pdf .

meninas e mulheres negras-, o 
aborto criminalizado também se 
apresenta como elemento cen-
tral na análise dos direitos repro-
dutivos.

Diante desse cenário preocu-
pante de mortes maternas e vio-
lências obstétricas - motivadas 
pela falta de acesso à saúde e a 
um tratamento humanizado para 
meninas e mulheres negras-, o 
aborto criminalizado também se 
apresenta como elemento cen-
tral na análise dos direitos repro-
dutivos.

As mulheres negras estão mais 
vulneráveis ao aborto clandes-
tino, correspondendo a 47,9% 
das internações e 45,2% dos 
óbitos por aborto, contra 24% e 
17% das mulheres brancas, res-
pectivamente.6 

https://www.scielo.br/j/csp/a/LybHbcHxdFbYsb6BDSQHb7H/?format=pdf&lang=pt
https://www.scielo.br/j/csp/a/LybHbcHxdFbYsb6BDSQHb7H/?format=pdf&lang=pt


As mulheres negras estão mais 
vulneráveis ao aborto clandesti-
no, correspondendo a 47,9% das 
internações e 45,2% dos óbitos 
por aborto, contra 24% e 17% 
das mulheres brancas, respecti-
vamente. Estudos têm indicado 
que, dentre as mulheres negras, 
as mulheres pretas em situação 
de abortamento enfrentam mais 
barreiras institucionais, especial-
mente no tempo de espera por 
uma vaga ou leito, e apresentam 
condições de saúde mais graves 
comparativamente às mulhe-
res brancas e pardas. Os dados 
quantitativos provêm da pesqui-
sa realizada nas cidades de Sal-
vador (Bahia), Recife (Pernam-
buco) e São Luís (Maranhão): 
cidades com elevado percentual 
de mulheres negras e cujas “en-
trevistadas, 35,7% eram pretas, 
53,3% pardas e 11% brancas.6 

6 Dossiê Justiça Reprodutiva Criola 

7 GOES, E. F. et al.. Vulnerabilidade racial e barreiras individuais de mulheres em busca do primeiro atendimento  

pós-aborto. Cadernos de Saúde Pública, v. 36, p. e00189618, 2020.

8 Idem

A discriminação racial nos ser-
viços de saúde e o estigma em 
relação ao aborto podem atuar 
simultaneamente, retardando a 
ida das mulheres ao serviço, o 
que pode configurar uma situa-
ção limite de maior agravamento 
do quadro pós-abortamento”.7

Assim, as pesquisas e trabalhos 
desenvolvidos no Brasil “são 
convergentes ao mostrar que 
as mulheres mais vulneráveis à 
interrupção de uma gravidez de 
modo inseguro são negras, jo-
vens, solteiras, com filhos, de 
baixa escolaridade e baixa ren-
da”8, e a questão da saúde e di-
reitos reprodutivos das meninas 
e mulheres, sobretudo das mu-
lheres negras cis e trans, não 
pode ser tratada pelo Estado 
sob a lente penal.



O QUE A LUTA POR JUSTIÇA REPRODUTIVA/DIREITOS 
SEXUAIS E DIREITOS REPRODUTIVOS SIGNIFICA PARA 
AS MENINAS E MULHERES NEGRAS?

• Acesso à saúde pública que 
garanta a efetivação dos seus 
direitos sexuais e direitos repro-
dutivos

• Acesso à distribuição gratui-
ta de absorventes e às políticas 
públicas que garantam a dignida-
de menstrual

• Acesso aos equipamentos de 
saúde que reduzam a mortalida-
de materna, efetivação do direi-
to a um pré-natal adequado em 
todas as fases da gestação

• Acesso ao planejamento fami-
liar e reprodutivo

• Acesso à saúde sexual e repro-
dutiva de forma ampla, para além 
e gestação, parto e puerpério

• Acesso a todos os métodos 
contraceptivos e orientações 
adequadas, para escolhas infor-
madas

• Acesso a tratamentos que pos-
sam viabilizar a realização da 
gestação desejada

• Acesso ao direito à interrupção 
de uma gravidez indesejada de 
forma segura

• Acesso ao acompanhamento 
obstétrico e hospitalar sem vio-
lências

• Acesso à informação de qua-
lidade e orientações adequadas 
desde a gestação, parto ao pós-
-parto

• Acesso ao parto humanizado, 
seguro e respeitoso



CERCEAMENTO DO ESPAÇO CÍVICO NA DEFESA DOS  
DIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS

As lutas das mulheres negras 
cis e trans por equidade e justi-
ça reprodutiva se desenvolvem 
ao longo dos séculos e deve-
mos reconhecer que têm sido 
parte fundamental dos amplos 
segmentos que constroem co-
tidianamente o Brasil como na-
ção. Ainda que violentamente 
invisibilizadas – pois atuam num 
contexto de racismo, sexismo 
e LBTfobia – colocam à dispo-
sição da sociedade séculos de 
lutas, de pensamento a serviço 
da ação transformadora. Em seu 
horizonte, uma sociedade sem 
racismo, sexismo, onde os di-
reitos sexuais e reprodutivos de 
todas as mulheres são reconhe-
cidos e efetivados.

Reconhecemos que, apesar de 
muitas lutas, ainda há um longo 

caminho a ser trilhado para que o 
Brasil seja um lugar que assegure 
e garanta que meninas e mulhe-
res negras, cis e trans, exerçam 
seus direitos sexuais e reprodu-
tivos de maneira digna.

Estas mulheres têm, historica-
mente, lutado para que seus in-
teresses sejam incorporados às 
agendas de políticas públicas. 
Enfrentam, entre inúmeros obs-
táculos, a interrupção de servi-
ços essenciais para a efetivação 
dos direitos sexuais e reprodu-
tivos, como o fechamento de 
unidades de saúde, a não am-
pliação da cobertura hospitalar 
— fundamental para garantir um 
pré-natal seguro e próximo de 
suas residências, protegendo, 
assim, a vida e a dignidade das 
gestantes. 



Somam-se a isso unidades que 
não oferecem serviços espe-
cializados para gestantes e 
puérperas, outras que não dis-
ponibilizam orientações sobre 
prevenção de ISTs, contracep-
ção e planejamento familiar, além 
da recusa, por parte de institui-
ções e equipes médicas, em re-
alizar cirurgias de laqueadura, o 
aborto necessário quando a gra-
videz representa risco à vida da 
gestante, nos casos de anence-
falia fetal, ou o aborto legal de-
corrente de violência sexual.

A interdição e fechamento do 
espaço cívico para o debate em 
torno dos direitos sexuais e re-
produtivos também envolve me-
didas como regulamentações e 
arranjos administrativos gover-
namentais para encerramento, 
interrupção e não financiamento 
de políticas públicas, ações e 
programas, voltados para a pro-
moção desses direitos.

Podemos incluir alterações le-
gislativas em curso, como cer-
ceamento do espaço cívico de 
mulheres negras na luta pelos di-
reitos reprodutivos livre de racis-
mo e violência, como o Projeto 
de Lei nº1904/2024, conhecido 
como o PL da Gravidez Infantil, 
que equipara o aborto realizado 
após 22 semanas de gestação 
ao crime de homicídio simples, 
ainda que a gravidez seja resul-
tado de um estupro.

Mesmo em países com regimes 
democráticos, certas formas de 
organização do Estado interfe-
rem na restrição do espaço cí-
vico relacionado aos direitos se-
xuais e reprodutivos. Além disso, 
há um alinhamento político com 
grupos de orientação moral con-
servadora, que se opõem a es-
ses direitos e têm aumentado 
sua influência em diversos espa-
ços de participação social. 



Em outras palavras, o cercea-
mento do espaço cívico na pau-
ta da justiça reprodutiva e direi-
tos sexuais das mulheres negras 
cis e trans também diz respeito 
ao impedimento da liberdade no 
campo da sexualidade e repro-
dução de forma mais ampla de 
exercícios de direitos e, também, 
do exercício da democracia.

Em 2024 foram apresentados 
projetos de lei que propunham 
instaurar o protocolo “Ouça o 
coração. Não aborte” em Goiás, 
Porto Alegre, Bahia e outros es-
tados, preconizando a auscul-
ta do batimento cardíaco fetal 
antes da realização do aborto 
legal, muito embora, em janeiro 
de 2024, o Tribunal de Justiça 
de Alagoas tenha suspendido 
proposta similar em Maceió, por 
inconstitucionalidade. A lei pre-
via obrigatoriedade de ultrasso-
nografia, ausculta do batimento 
fetal e informações sobre danos 
físicos e psíquicos decorrentes 
de aborto.

Além dessas iniciativas, tem-se 
ainda a Resolução 2378/2024 
do Conselho Federal de Medi-
cina, que visa proibir a assistolia 
fetal, procedimento seguro para 
realização da interrupção tardia 
da gestação, o que interfere di-
retamente no acesso de me-
ninas vítimas de violência, que 
demoram a identificar a gravidez 
e acessar o serviço. Destaca-se 
também a PEC 164/12, que pro-
íbe o aborto legal em qualquer 
circunstância, seja risco de vida 
da pessoa gestante, anencefalia 
fetal ou fruto de estupro, fertili-
zação in vitro e estudos com cé-
lulas tronco. 

Ainda, o Projeto de Lei que pro-
põe a instituição do Dia Muni-
cipal do Nascituro, está para 
aprovação no Recife, e sendo 
aprovado, o estado poderá con-
siderar o feto sujeito de direitos.



A resolução 258/2024 do CO-
NANDA, embora seja uma pro-
posta positiva, recebeu forte 
investida de conservadores, 
fundamentalistas religiosas, gru-
pos anti-direitos e do próprio go-
verno, que votou contrário à sua 
aprovação em detrimento ao po-
sicionamento da sociedade civil. 
A resolução preenche um vazio 
existente desde 1940, estabe-
lecendo fluxo de atendimento a 
crianças e adolescentes vítimas 
de violência sexual e garantindo 
acesso ao aborto legal, constan-
temente obstruído no país. Pela 
sua matéria, recebeu investidas 
de senadores, deputados fe-
derais, projetos para sua invali-
dação e para retirada do poder 
deliberativo do próprio conse-
lho, apesar disso segue vigente 
desde 6 de janeiro de 2025 e em 
vias de implementação.

Também integra este rol a manu-
tenção do fechamento do Hos-
pital Vila Nova Cachoeirinha em 
SP - que garantia interrupções 
gestacionais tardias-, a perse-
guição de profissionais que rea-
lizam aborto legal e a violações 
de prontuários de pacientes.

A interferência de parlamentares 
em subtrair direitos básicos é vis-
ta também na proposta rejeitada, 
com unanimidade, de oferecer 
itens de higiene pessoal como 
absorvente íntimo, papel higi-
ênico e fralda descartável para 
recém-nascidos de mulheres e 
pessoas que gestam no sistema 
prisional.



QUAIS OS RETROCESSOS ENFRENTADOS NA  
PROMOÇÃO DOS DIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS?

• Restrições ao direito ao aborto

• Campanhas de desinformação, 
que dificultam o acesso a infor-
mações verdadeiras sobre os di-
reitos reprodutivos

• Corte de recursos que impac-
tam em ações e programas de 
promoção à saúde reprodutiva, 
afetando diretamente questões 
como métodos contraceptivos e 
acessos aos serviços de plane-
jamento familiar

• Interferência religiosa e política 
no fomento de políticas públicas 
voltadas à saúde reprodutiva e 
direitos sexuais

• Parlamentares contrários aos 
direitos sexuais e reprodutivos 
têm atuado para mudanças le-
gislativas que interditem esses 
direitos das mulheres

• Censura e restrições aos mate-
riais educativos sobre sexualida-
de nas escolas e implementação 
de programas de educação se-
xual amplo

• Retrocesso no currículo esco-
lar, vedando a abordagem de te-
mas relacionados à sexualidade 
e aos direitos reprodutivos

• Discriminação e violência con-
tra mulheres, o que dificulta o 
acesso delas a serviços de saú-
de reprodutiva



• Aparelhamento dos conselhos 
tutelares por conservadores, 
fundamentalistas religiosos, que 
interferem no acesso ao sistema 
de garantia de direitos

• Propostas legislativas que 
têm buscado restringir os direi-
tos das mulheres LBTI+, como 
o já derrubado Projeto de Lei nº 
504/2020, que visava proibir a 
divulgação de qualquer material 

publicitário que fizesse alusão a 
relações homoafetivas ou diver-
sidade sexual em ambientes pú-
blicos ou que fossem voltados 
para crianças, e o Projeto de Lei 
nº 6583/2013, conhecido como 
Estatuto da Família, que define 
como família o núcleo social for-
mado da união entre um homem  
e uma mulher, por meio de casa-
mento ou união estável.

QUEM É CONTRA OS DIREITOS SEXUAIS  
E REPRODUTIVOS DAS MULHERES?

• Grupos religiosos conserva-
dores, que se opõem ao aborto 
e aos métodos contraceptivos, 
baseando-se em doutrinas que 
defendem a sacralidade da vida 
desde a concepção e visões 
preconceituosas sobre gênero e 
sexualidade

• Partidos e parlamentares con-
servadores, que adotam plata-
formas que incluem a oposição 

ao aborto e à contracepção por 
meio da disseminação de desin-
formação e mentiras, frequente-
mente em alinhamento com suas 
bases eleitorais conservadoras

• Grupos “pró-vida”: grupos 
se concentram na oposição ao 
aborto, argumentando que a 
vida deve ser protegida desde a 
concepção



• Movimentos antifeministas: se 
opõem às lutas das mulheres 
e às conquistas de direitos re-
produtivos, como parte de uma 
agenda que visa o retorno a pa-
péis de gênero tradicionais

• Instituições e profissionais de 
saúde que, baseando-se em 
crenças pessoais ou religiosas, 
têm se recusado a fornecer ser-
viços de aborto ou contracep-
ção – mesmo nos casos previs-
tos em lei

MENTIRAS SOBRE OS DIREITOS  
SEXUAIS E REPRODUTIVOS

• Abortos causam infertilidade

• Métodos contraceptivos são 
perigosos

• O aborto legal é um estímulo ao 
aborto em qualquer ocasião

• Vacinas causam infertilidade

• Educação sexual promove a 
promiscuidade

• Abortos aumentam o risco de 
câncer de mama

• Pílula do dia seguinte não é um 
contraceptivo de emergência e 
sim medicação abortiva

• Planejamento familiar é uma 
forma de controle populacional 
pelo governo

• Anticoncepcionais de longa 
duração são irreversíveis

• Abortos clandestinos são aces-
síveis e seguros

• Abortos causam danos psico-
lógicos e psiquiátricos, traumas 
irreversíveis



POR QUE É IMPORTANTE DEFENDER OS DIREITOS  
SEXUAIS E REPRODUTIVOS DE MENINAS E MULHERES 
NEGRAS CIS E TRANS?

• Para remover as barreiras que 
impedem o direito ao aborto e 
criminalizam as mulheres impos-
sibilitando a sua autonomia sexu-
al e seus direitos reprodutivos

• Para fortalecer as capacidades 
de ativistas negras para defen-
der o direito ao aborto seguro e 
garantir a saúde e os direitos se-
xuais e reprodutivos de todas as 
mulheres, meninas, transgêne-
ros, pessoas não conformes de 
gênero e intersexuais

• Para impedir a legalização da 
gravidez infantil (PL 1904/2024)

• Para incluir homens trans, in-
tersexo, não-bináries e outras 
pessoas que gestam nas pautas 
de direito sexual e direito repro-
dutivo

• Para interromper o desmante-
lamento, fechamento e crimina-
lização dos serviços de atenção 
à Saúde da Mulher e aborto legal 
no país

• Para erradicar o racismo pa-
triarcal cisheteronormativo, con-
tribuindo para o bem viver de 
mulheres negras jovens e adul-
tas, cis e trans

• Para a participação, controle 
social e equidade em saúde re-
produtiva das mulheres e pesso-
as que gestam

• Para a garantia da participação 
democrática nos processos de 
desenvolvimento e efetividade 
de políticas públicas voltadas 
para os direitos sexuais e repro-
dutivos



• Para erradicar o racismo insti-
tucional nas organizações públi-
cas de saúde, em suas diferen-
tes políticas, planos e programas 
de ação

• Para efetiva implementação da 
Política Nacional de Saúde Inte-
gral da População Negra no Sis-
tema Único de Saúde (SUS)

• Para descriminalização do 
aborto e garantia do atendimen-
to ao aborto legal na rede pú-
blica de saúde, bem como os 
procedimentos de profilaxia às 
mulheres em situação de violên-
cia, incluindo o acesso à pílula 
do dia seguinte

• Para implantar políticas de di-

reitos sexuais e direitos reprodu-
tivos nas áreas da educação, da 
saúde e da segurança, garantin-
do o respeito à livre orientação 
sexual, as identidades de gê-
nero, a autonomia do corpo da 

mulher, o direito ao aborto, bem 
como promover ações voltadas 
para a saúde sexual e saúde re-
produtiva de todas as meninas e 
mulheres

• Para vedar campanhas pela 
esterilização compulsória e em 
massa de mulheres negras com 
vistas ao controle de natalidade 
e redução da pobreza

• Para a promoção de programas 
sobre saúde sexual e orientação 
nas escolas

• Para a erradicação da violên-
cia obstétrica contra as mulhe-
res negras em todas as fases da 
gestão, durante o parto e após a 
realização dele

• Para erradicar a hipersexuali-
zação e objetificação de seus 
corpos, vetores que contribuem 
para a violência perpetrada so-
bre seus corpos



• Para garantir que meninas, 
adolescentes, jovens, adultas, 
idosas, heterossexuais, lésbi-
cas, transexuais, transgêne-
ros, quilombolas, rurais, mulhe-
res negras das florestas e das 
águas, moradoras das favelas, 
dos bairros periféricos, das pa-
lafitas, sem teto, em situação de 
rua, com deficiência, trabalha-
doras domésticas, prostitutas/
profissionais do sexo, artistas, 
profissionais liberais, trabalhado-
ras rurais, extrativistas do campo 
e da floresta, indígenas, ciganas, 

marisqueiras, pescadoras, ribei-
rinhas, empreendedoras, culina-
ristas, intelectuais, artesãs, ca-
tadoras de materiais recicláveis, 
Iyalorixás, pastoras, agentes de 
pastorais, estudantes, comuni-
cadoras, ativistas, parlamenta-
res, professoras, gestoras, ju-
ristas de todo o Brasil não sejam 
mais vítimas de mortes materna, 
provocadas por abortos clan-
destinos, pela falta de acesso 
e precarização de serviços de 
saúde pública e assistência mé-
dica

DESAFIOS PARA A PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
SEXUAIS E REPRODUTIVOS DE MENINAS E 
MULHERES NEGRAS CIS E TRANS

A promoção dos direitos sexu-
ais e reprodutivos das mulheres 
enfrenta uma série de desafios 
complexos e multifacetados. 
Aqui estão alguns dos principais:

• Desafios legislativos e políti-
cos: leis restritivas e retrocesso 
político

• Desafios sociais e culturais: 
racismo, preconceitos e discri-
minação contra as mulheres ne-
gras, que buscam serviços de 
saúde reprodutiva muitas vezes 
enfrentam estigmatização e dis-
criminação, o que pode desen-
corajar o uso desses serviços



• Desafios econômicos: falta de 
financiamento adequado para 
programas de saúde reprodutiva 
e desigualdade econômica, em 
que as mulheres de baixa ren-
da frequentemente têm menos 
acesso a serviços de saúde re-
produtiva

• Desafios educacionais: deses-
tímulo à educação sexual e de-
sinformação, com a proliferação 
de informações falsas e mitos 
sobre contracepção, aborto, 
saúde reprodutiva e direitos se-
xuais

• Desafios de acesso a serviços 
de saúde

• Desafios institucionais: capaci-
tação dos profissionais de saúde 
e infraestrutura deficiente

• Desafios legais e judiciais: judi-
cialização dos direitos reproduti-
vos e interpretação restritiva da 
lei

A LUTA DAS MULHERES NEGRAS POR 
DIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS  
NA DEMOCRACIA BRASILEIRA

As mulheres negras cis e trans 
estão em luta pela afirmação de 
uma democracia plurirracial. Na 
condição de sujeitas (históricas, 
políticas e constitucionais reno-
vam a vigilância sobre as institui-

ções democráticas e reiteram o 
compromisso firmado na Cons-
tituição Federal de 1988, como 
premissa também para efetiva-
ção dos direitos humanos das 
mulheres.



A dimensão da Justiça Repro-
dutiva reivindicada por essas 
mulheres implica em uma vida 
sexual saudável, acesso à saúde 
de forma gratuita e à educação 
sexual adequada, ao exercício 
da sexualidade sem violência ou 
constrangimento, implementa-
ção dos serviços de aborto legal, 
ao planejamento familiar livre de 
preconceitos e discriminações, 
garantia irrestrita do direito ao 
aborto no caso de anencefalia e 
outras síndromes incompatíveis 
com a vida, e ao direito de optar 
ou não pela gestação.

Essa luta visa assegurar e atuar 
concretamente na punição de 
atos que caracterizem racismo 
institucional nas organizações 
públicas e privadas, perceptíveis 
através dos números despro-
porcionais de mortes evitáveis 
sobre as mulheres negras cis e 

trans em particular (como as de-
correntes de morte materna, da 
falta de segurança no acesso a 
direitos sexuais e reprodutivos, 
atenção à violência sexual e o 
direito ao aborto legal, entre ou-
tros previstos nos protocolos de 
atenção à saúde da população 
negra), e em relação a popula-
ção negra em geral, cumprindo 
o que está disposto na Política 
Nacional de Saúde Integral da 
População Negra.

Assim, a luta por justiça reprodu-
tiva reivindicada pelas mulheres 
negras cis e trans é, portanto, 
uma estratégia para ampliarmos 
o olhar para os direitos sexuais e 
reprodutivos de todas as mulhe-
res, evidenciando que sem jus-
tiça e redistribuição, o exercício 
desses direitos não se dá de for-
ma plena na democracia.



MARCOS REGULATÓRIOS INTERNACIONAIS PARA A 
PROTEÇÃO DOS DIREITOS SEXUAIS DAS MULHERES

• Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos (1948)
Destaca a importância da liber-
dade e da igualdade como di-
reitos fundamentais, incluindo 
a não-discriminação em relação 
ao gênero

• Conferência Internacional de 
Direitos Humanos, Teerã (1968)
Reconheceu a importância dos 
direitos humanos da mulher e a 
necessidade de medidas para 
promover esses direitos

• I Conferência Mundial sobre a 
Mulher, México (1975)
Trata-se da primeira Conferência 
Mundial sobre a condição jurídi-
ca e social da Mulher

• Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discrimi-
nação contra as Mulheres (1979)
Já incluiu previsão do direito ao 
planejamento familiar e à igualda-
de nas relações, especialmente 
no casamento e na criação dos 
(as) filhas/os.

• II Conferência Mundial so-
bre a Mulher, Copenhague –  
Dinamarca (1980) 
Reafirmação dos direitos repro-
dutivos das mulheres

• IV Encontro Internacional de 
Saúde da Mulher, Holanda (1984)
Pela primeira vez em público a 
expressão direitos reprodutivos



• III Conferência Mundial sobre a 
Mulher, Nairóbi – Quênia (1985)
Buscando igualdade, desenvol-
vimento e paz para as mulheres

• Conferência Internacional da 
ONU sobre População e Desen-
volvimento, Cairo – Egito (1994)
Destacou a importância dos di-
reitos sexuais e aos direitos re-
produtivos, como parte dos di-
reitos humanos

• Convenção de Belém do Pará 
(1994)
Destinou-se a prevenir, punir e 
erradicar a violência contra a mu-
lher

• IV Conferência Mundial sobre a 
Mulher, Pequim – China (1995)
Proteção dos aos direitos repro-
dutivos, aos direitos sexuais, di-
reito à saúde sexual, à integrida-
de, à proteção contra todas as 
formas de violência, à igualdade 
e não-discriminação

• Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discrimi-
nação contra a Mulher – CEDAW 
(1981)
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